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PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1418306 ABRAÃO DA SILVA MARIANO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1422247 ADAILTON LEVI DOS SANTOS ARAUJO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421868 ADRIAN BARROS DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1407316 ADRIAN MAIA FERREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408072 ADRIAN MATIAS PEREIRA RIBEIRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416397 ADRIAN NICOLLAS LIMA NASCIMENTO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL, SUBITEM 
7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1421570 ADRIAN PEREIRA DO CARMO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415916 ADRIELE RAELY DA SILVA FREIRES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1427932 ADRIELLY BESERRA GOMES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1408928 ADRIELLY MARIA MILHOME PEREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU UMA 
DECLARAÇÃO FALTANDO INFORMAÇÕES PREVISTA 
NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA 
SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO 
HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL (DO 6º AO 8º ANO)  E 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO TODAS AS 
NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA 
DECLARAÇÃO CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° 
AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. 

1410776 ÁGATHA LIMA SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1427875 AGATHA SARAIVA RODRIGUES Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421877 ALANIS MOURA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413882 ALEC WILL OLIVEIRA DE ANDRADE Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1419552 ALESSANDRO DE BRITO BARROS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422883 ALEXIS LIONEL SOUSA GONZALEZ Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409468 ALICE MARIA SANTOS DE SOUZA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410265 ALÍCIA KAREN QUEIROZ VIEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424163 ALISSON DA SILVA ALMEIDA Técnico Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419380 ALISSON SENA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408222 AMANDA ELLEN XAVIER ALVES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 
 
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1408615 AMANDA FANTINY PAES DO 
NASCIMENTO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1421104 AMANDA JORDÃO SAMPAIO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416311 AMANDA KETLEY MONTEIRO LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415620 AMANDA VITÓRIA SILVA DE ALMEIDA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407949 ANA ADELAÍDE SAMPAIO DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425812 ANA ALICE NUNES ROMÃO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414832 ANA ALICE VIEIRA BARROS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417916 ANA ALYCY ALVES LIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1418913 ANA BEATRIZ ALMEIDA MONTEIRO Técnico Integrado 
em Química-

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza 

1409423 ANA BEATRIZ ARAÚJO BARRETO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1408070 ANA BEATRIZ CARVALHO DE 
MENEZES 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1418225 ANA BEATRIZ FERREIRA DOMINGUES Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422248 ANA BEATRIZ MARQUES DE SOUZA Técnico Integrado Deferido   
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em Química-
Campus Fortaleza 

1417664 ANA BEATRIZ NOBRE DA SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414662 ANA BEATRIZ OLIVEIRA ARAÚJO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417080 ANA BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
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DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1425961 ANA BEATRIZ QUEIROZ CAVALCANTE Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422282 ANA BEATRIZ SILVA MAGALHÃES Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409119 ANA BEATRIZ SILVA SOUZA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425362 ANA BEATRIZ TAVARES ELOI Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420886 ANA CAROLINA RAMOS DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
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QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1427704 ANA CAROLINY DONASCIMENTO SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416862 ANA CAYLANE CRUZ DE SOUZA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
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DESTE EDITAL. 

1424951 ANA CECILIA SANTOS ARAUJO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1412560 ANA CLARA ANDRADE MOREIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1417500 ANA CLARA CASTRO DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412617 ANA CLARA DA SILVA SOARES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408850 ANA CLARA FALCAO DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Edificações-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
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Campus Fortaleza DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407960 ANA CLARA LIMA DANTAS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409481 ANA CLARA MARQUES DE ANDRADE Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417370 ANA CLARA PAIVA DA COSTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410046 ANA CLARA SANTANA DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR FALTANDO INFORMAÇÕES 
PREVISTA NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-
IFCE. NA SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER 
APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR  COMPLETO OU 
PARCIAL (DO 6º AO 8º ANO)  E DECLARAÇÃO DO 9º 
ANO, CONTENDO TODAS AS NOTAS COM A DEVIDA 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL. OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA DECLARAÇÃO 
CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° AO 8º ANO E AS 
NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A ASSINATURA E 
CARIMBO DO SERVIDOR RESPONSÁVEL DA UNIDADE 
ESCOLAR. 

1409246 ANA CLARA TOMÉ CAETANO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
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Campus Fortaleza OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1424487 ANA CRISTINA DOS SANTOS AMORIM Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408002 ANA DARA UCHOA RIBEIRO Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416889 ANA FERNANDA FERREIRA BEZERRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427735 ANA GABRIELE LIMA FARIAS Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 
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1425575 ANA GABRIELLY DA ROCHA FREITAS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1427387 ANA GABRIELY COSTA VIEIRA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422339 ANA INGRID LIMA SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
DA ESCOLA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO 
OU HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO, PREVISTO NOS 
SUBITENS 7.5.1 E 7.5, ALÍNEA “C”, “II”  EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1419882 ANA ISABELLA OLIVEIRA DE LACERDA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-

Deferido   
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Campus Fortaleza 

1416874 ANA JAMILLY BRAZ BELCHIOR Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1424572 ANA JARLANE RIBEIRO DE LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409012 ANA JENIFFER UCHÔA TEÓFILO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO MÉDIO, NELA DEVENDO 
CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1413277 ANA JULIA BISPO DE LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
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REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1410156 ANA JULIA BRASIL MOTA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413071 ANA JÚLIA FERNANDES BEZERRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425101 ANA JULIA PAIXAO BATISTA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425350 ANA KELLY GOMES TEIXEIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416181 ANA KELLY PENHA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411332 ANA LARA BARBOSA BENICIO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1414049 ANA LARA CUNHA QUEIROZ Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1418289 ANA LARA MARTINS DUARTE Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422885 ANA LARISSA LEMOS MATOS Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416175 ANA LETICIA ALBUQUERQUE 
CONRADO 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1418019 ANA LETÍCIA DE ARAUJO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417672 ANA LETICIA GUEDES DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1423976 ANA LETÍCIA LIMA DA CUNHA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1427331 ANA LETÍCIA MOREIRA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418581 ANA LETICIA PEREIRA VERAS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1418087 ANA LIA MARTINS DUARTE Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414231 ANA LÍCIA DE ARAÚJO VASCONCELOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407816 ANA LÍVIA CAVALCANTE SIQUEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1415158 ANA LÍVIA MENDES DE SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408252 ANA LÍVIA RANGEL DE MORAES LIMAS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407629 ANA LÍVIA RODRIGUES DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410076 ANA LUÍSA COLARES BRITO DE 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413010 ANA LUISA DA COSTA PEREIRA MELO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409210 ANA LUIZA CARLOTA MORALES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422629 ANA LUIZA DA SILVA SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412771 ANA LUIZA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 
DA SILVA 

Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1417776 ANA LUIZA RIBEIRO SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423374 ANA PAULA VASCONCELOS SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423169 ANA PÉROLA SOARES DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413070 ANA RAQUEL PAIVA DE ALMEIDA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1411224 ANA RAQUEL SILVA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415369 ANA REBECA BASTOS DE AZEVEDO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417356 ANA REBECA MENDES DE SOUZA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415287 ANA SARA DE ASSIS SANTOS Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Informática-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1423865 ANA STEPHANNIE VITORINO ALMEIDA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1409958 ANA VALENTINA TORRES MEMORIA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411717 ANA VITÓRIA CARLOS DE LIMA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417303 ANA VITORIA DE SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1424269 ANA VITORIA LIMA MOTA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411660 ANA VITORIA MOTA DIAS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1423127 ANA WELLEM OLIVEIRA DE LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417592 ANDERSON DOS SANTOS SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408249 ANDERSON SILVA DE FREITAS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427829 ANDRÉ ANDERSON CLEMENTE 
FONSECA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407718 ANDRE CAVALCANTE BASTOS DE SA 
LIMA 

Técnico Integrado 
em Informática-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1416599 ANDRÉ FELIPE DA SILVA OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422174 ANDRE LUIS DE SOUSA MESQUITA Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407809 ANDRE NICOLAS DE SOUSA VIEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426322 ANDRÉ WILLIAM SILVA DE MENDONÇA Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421434 ANDRESCA FERREIRA ARCELINO Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410432 ANDRESSA DA COSTA SANTIAGO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408539 ANDRESSA KÉZIA DE LIMA REBOUÇAS 
BEZERRA 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1418273 ANDREW SA WOTTER Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1427673 ANDRINHA TORRES PEREIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1422752 ANGELO GABRIEL LOPES TEIXEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1408712 ANGELO MIKAELL Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414126 ANNA AURORA FEITOSA EDUARDO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411630 ANNA JÚLIA RODRIGUES ANDRADE 
NUNES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1407782 ANNA REBECA MENEZES SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409328 ANNE CAROLYNE LOBO SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1419159 ANSELMO FACUNDO DO NASCIMENTO Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419316 ANTHONY KELVIN MENDES DE SOUZA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1417818 ANTONIA ARIADYNA SOARES DE 
ARAUJO SILVEIRA 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411710 ANTONIA MIRELLA MOURA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU A FRENTE 
DO DOCUMENTO), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1411688 ANTONIA VITORIA DA COSTA PENHA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417453 ANTÔNIO AIRTON SANTOS UCHOA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
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DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1407253 ANTÔNIO DIEGO ALVES DE SOUSA Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1422559 ANTONIO EDUARDO DE SOUSA 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
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DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1420896 ANTONIO ERNANDO DA SILVA DUARTE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1418401 ANTONIO EVERTON LIMA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422227 ANTONIO FELIPE SILVA DE MESQUITA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417253 ANTONIO FERNANDO AZEVEDO SILVA 
DE OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Informática-

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza 

1408102 ANTÔNIO GABRIEL RIBEIRO ALVES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido CONFORME EDITAL, SUBITEM 7.8: NO MOMENTO DA 
INSCRIÇÃO, OS CANDIDATOS DEVERÃO OPTAR 
APENAS POR UM CURSO. CASO SEJA CONSTATADO 
MAIS DE UM REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, POR 
NÚMERO DE CPF, SERÁ CONSIDERADO SOMENTE O 
ÚLTIMO. PROTOCOLO DEFERIDO - 1411910 

1415440 ANTONIO GLEIDSON DOS SANTOS 
MONTEIRO 

Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO MÉDIO, NELA DEVENDO CONSTAR NOTAS 
OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO 
COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1420334 ANTONIO MARCOS DE SOUSA 
ANDRADE FILHO 

Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Deferido   

1414466 ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418278 ANTONIO RAY FERREIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427646 ANTONIO ROBERTO MEDEIROS DE 
SOUZA FILHO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424810 ANTÔNIO VINÍCIUS OLIVEIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), COM CARIMBO E ASSINATURA, 
CONFORME O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA 
“II” DO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1, ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1414235 ANTÔNIO WESLLEY PEREIRA 
MOREIRA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1424599 AQUILIS DOS SANTOS SILVA Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Deferido   

1411404 ARIEL GABRIEL SILVA GOMES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427614 ARIEL RODRIGUES DE SOUSA 
PATRICIO 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza 

1410027 ARNANE ESDRAS DE SOUSA DIAS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407509 ARTHUR BRUNO NUNES BARBOSA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409232 ARTHUR CALDAS MOREIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410147 ARTHUR CASTRO GOMES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU UMA 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO FALTANDO INFORMAÇÕES 
PREVISTA NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-
IFCE. NA SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER 
APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL (DO 6º 
AO 8º ANO)  E DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO 
TODAS AS NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM 
ÚLTIMO CASO, UMA DECLARAÇÃO CONTENTO AS 
SÉRIES/MÉDIAS DO 6° AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º 
ANO, BEM COMO A ASSINATURA E CARIMBO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. 

1409473 ARTHUR HENRIQUE BARBOSA DA 
SILVA 

Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407302 ARTHUR HOLANDA FERNANDES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO, BOLETIM OU FICHA 
INDIVIDUAL COMPLETA DO 9º ANO, MAS NÃO 
ADICIONOU O HISTÓRICO ESCOLAR OU 
DECLARAÇÃO, CONFORME O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO DELE(A), 
DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR 
COMPLETO OU PARCIAL OU DECLARAÇÃO DO 6º AO 
8º ANO. 

1416531 ARTHUR RIAN SANTOS DE MORAES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416283 ARTHUR TEIXEIRA NUNES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMA-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL, SUBITEM 
7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1408437 ARTHUR TORRES LOPES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412311 ARTHUR VITOR XAVIER PEREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419048 ARTUR CLEMENTINO MORENO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409135 AVELINO FERREIRA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414395 AYRTON DA SILVA LEAL Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1419051 BÁRBARA BIANCA SILVA PEREIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425409 BARBARA DO NASCIMENTO MARIANO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416780 BEATRIZ ALMEIDA FELIX Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415056 BEATRIZ DE OLIVEIRA TEIXEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1415582 BEATRIZ FEITOSA LUCINDO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1412295 BEATRIZ GOMES DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1422659 BEATRIZ HELENA RODRIGUES 
FONTENELE 

Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1427016 BEATRIZ NOBRE LEITE Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414105 BENETE ZABDIEL CASSIANO SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408350 BERNARDO HOLANDA MAIA MARQUES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425641 BIANCA EMILIA BARROSO VERAS 
VIEIRA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422499 BIANCA FROTA RODRIGUES Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO. 

1418313 BIANCA LEOPOLDINO DE SOUZA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422842 BIANCA MONIQUE LIMA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411690 BIANCA SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413053 BRUCE EDUARDO LOPES SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414922 BRUNA LETICIA MOREIRA DA PENHA 
RODRIGUES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
DA ESCOLA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO 
OU HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO, PREVISTO NOS 
SUBITENS 7.5.1 E 7.5, ALÍNEA “C”, “II”  EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1407111 BRUNA MACIEL DE ALENCAR ROCHA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424926 BRUNA SAMYLLE C ARVALHO CRUZ Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412223 BRUNA VITORIA DE SOUSA FRANCO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416215 BRUNO GABRIEL DE CASTRO FEITOSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1416784 BRUNO MATEUS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425346 CAIO CÉZAR VASCONCELOS BRAGA Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1407371 CAIO FERREIRA DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414575 CAIO MIGUEL  OLIVEIRA GOMES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1423518 CAIO PINHEIRO DIOGENES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1415694 CAIO RIAN TELES DE PAULA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1424086 CAIO VICTOR DE FREITAS 
NASCIMENTO 

Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 3º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 1º AO 2º ANO DO ENSINO MÉDIO. 

1418727 CAIO VICTOR GOMES CARVALHO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412266 CAMILA DE SOUZA VIEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

1414991 CAMILA RODRIGUES DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415701 CAMILA VITORIA DA COSTA GOMES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1424580 CARLA TAMIRES FERREIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425438 CARLOS CALIEL ARRAIS GOMES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1418046 CARLOS DANIEL DA SILVA OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411965 CARLOS DANIEL DOS SANTOS 
ALMEIDA 

Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1410972 CARLOS EDUARDO BENIGNO DE 
SOUSA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408942 CARLOS EDUARDO DE SOUSA 
MENESES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1414891 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1415453 CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CASTRO 
MAIA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU UMA 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO FALTANDO INFORMAÇÕES 
PREVISTA NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-
IFCE. NA SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER 
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APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL (DO 6º 
AO 8º ANO)  E DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO 
TODAS AS NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM 
ÚLTIMO CASO, UMA DECLARAÇÃO CONTENTO AS 
SÉRIES/MÉDIAS DO 6° AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º 
ANO, BEM COMO A ASSINATURA E CARIMBO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. 

1416559 CARLOS ESPEDITO ALENCAR DE 
SOUZA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420293 CARLOS GABRIEL SOMBRA DO 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416206 CARLOS HENRIQUE ARAUJO ALVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
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ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1422226 CARLOS VICTOR DE PINHO SANTOS 
DE MORAIS 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407483 CARMEM ELLOÁ MAGALHÃES GABRIEL Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423740 CAROLINA GONÇALVES DE OLIVEIRA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420790 CAROLINE MOURA ALVES Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409130 CAROLINE YASMIN DAMASCENO 
MARQUES 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427813 CAROLYNE LEANDRO RIBEIRO 
BEZERRA 

Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Deferido   

1419372 CÁSSIA MARIA GALDINO 
ALBUQUERQUE 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   
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1425338 CAUÃ DOS SANTOS SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409567 CAUÃ SAMPAIO ALVES DE ANDRADE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416227 CAUÃ VICTOR OLIVEIRA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1427232 CAUAN LUCAS BRITO MARINHO DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em 

Deferido   
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Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

1426939 CAUAN PINHEIRO DIOGENES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1408548 CAUANE DA SILVA LOPO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1416703 CAUE DA SILVA FERREIRA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
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em Edificações-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1413380 CECÍLIA AZEVEDO RAPOSO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416134 CECILIA MARTINS RODRIGUES SENA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411605 CELIANE HELLEN DA SILVA DE 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
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LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416368 CEZAR GABRIEL MASCENO DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410480 CHAVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423004 CHERLI MENEZES DE OLIVEIRA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Deferido   

1418997 CIBELLE SALES DA COSTA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
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19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1408885 CLARA AZEVEDO VAGO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407923 CLARA DAIANA LIMA BARROS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1425857 CLARA SAMILA SANTOS BARROS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
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ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1411553 CLARA VICTORIA RODRIGUÊS DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418485 CLARA VITORIA ALVES BARRETO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417367 CLARICE FRANÇA DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1407963 CLARISSE DE OLIVEIRA CARACAS Técnico Integrado 
em Química-

Deferido   
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Campus Fortaleza 

1407622 CLEMERSON DA SILVA CAMARA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1416664 CLERTON VICTOR ROCHA DE SOUSA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418543 CRISLANE SILVA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408134 CRISLAYNE BARROS DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417204 CRISTIAN MARVESSON OLIVEIRA DE 
FREITAS 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409108 CRISTINA BEATRIZ PINHEIRO MARTINS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425186 DANIEL DE SOUSA DUARTE Técnico Integrado Deferido   
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em Química-
Campus Fortaleza 

1415000 DANIEL DO NASCIMENTO DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416587 DANIEL GONZAGA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426871 DANIEL LUCAS DIAS Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. AINDA SE MANTÉM O 
INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PORQUE O(A) 
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO (FRENTE E 
VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 
7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1422373 DANIEL ROBERTSON UCHOA 
GRANGEIRO 

Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
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QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408625 DANIELEE CHAVES PEROTE Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422552 DARLAN VIEIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1411236 DAVI BARRONCAS DE CASTRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
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DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1417724 DAVI COELHO MACARIO 
VASCONCELOS 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1420251 DAVI DE CASTRO FRANKLIN Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1427518 DAVI GOMES DO NASCIMENTO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
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INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1423313 DAVI LUCAS DO NASCIMENTO 
PEREIRA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1419470 DAVI MELO RODRIGUES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
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SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412819 DAVIA ELEN PEREIRA RAMOS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407633 DÁVINA MARIANA NOBRE ALVES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425653 DAYANE COSTA DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 
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1407668 DAYANE PINHEIRO DE ZAMENHOF Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421101 DÉBORA BERNARDO ALEXANDRE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408556 DÉBORA ESTER MACIEL SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409779 DÉBORA KELLEN DA SILVA 
RODRIGUES 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
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ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416252 DEBORA MARCIEL DA SILVA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412497 DEBORA RAYSSA DANTAS SIQUEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
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ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1419584 DÉBORA ROCHA DE SOUSA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414307 DENAÍSA NASCIMENTO FALCÃO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1420311 DENER BARBOSA DE CAMARGO Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
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PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407607 DENYSE PINHEIRO DE ZAMENHOF Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425368 DIEGO CORDEIRO PEIXOTO Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1411304 DIEGO COSTA LEITE RODRIGUES Técnico Integrado 
em Informática-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
DA ESCOLA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO 
OU HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO, PREVISTO NOS 
SUBITENS 7.5.1 E 7.5, ALÍNEA “C”, “II”  EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1415995 DIMAS XAVIER DE CARVALHO NETO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409572 DIOGO AQUINO NASCIMENTO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409317 DOUGLAS RAMSÉS DE SOUSA 
FERREIRA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1417024 DOUGLAS ROCHA MAGALHÂES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412004 DYOGO HABNER DO REINO DE LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426627 EBERGLEYSON DUARTE COSTA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

JUNIOR em Informática-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL) , CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425020 EDUARDO CHAGAS DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409223 EDUARDO COSTA DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
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19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 
 

1427260 EDUARDO MELO DE LIMA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1414743 EDUARDO RODRIGUES MIRANDA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407102 EDYLAINE LIMA AGUIAR GERMANO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422705 ELIAKIM ALVES BORGES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417754 ELIEL DAVI SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410621 ELLEN DE SOUSA GONÇALVES Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Informática-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409648 ELLEN PAIVA DE MOURA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408597 EMANOEL FELIPE DA SILVA LIMA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1424585 EMANUEL MESSIAS DA CUNHA 
CAMPOS 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413056 EMANUELA DA SILVA BARROS Técnico Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421531 EMANUELEN COSTA ARRUDA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422895 EMANUELLY LUCINDO DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

1425775 EMILIA VITÓRIA BEZERRA DE SOUSA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
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DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1418498 EMILLY ALVES DE SOUSA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425322 EMILLY ANDRADE GOMES Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408527 ENZO FARIAS GONDIM Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1409213 ENZO GIULIANO MACHADO VILAR Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426148 ENZO MARQUES BRITO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425281 ERBSON FILIPE GOMES DA SILVA Técnico Integrado Deferido   
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em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

1413154 ÉRICA LAISSE LIMA RODRIGUES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409697 ERICK LEVI SOUSA LOPES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412065 ÉRYKA MARA MIRANDA DE ALMEIDA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DESTE EDITAL. 

1425750 ESTEFANE TEIXEIRA SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1420594 ESTER MARIA AVELAR ALMEIDA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414247 ESTER QUIRONO DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1413577 ESTHEFANY SAMPAIO COSTA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409237 ESTHER KEVILLY DUARTE NOGUEIRA Técnico Integrado Deferido   
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em Edificações-
Campus Fortaleza 

1412213 EVELINE FERREIRA DO VALE Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426437 EVELYN LAVINIA SAMPAIO DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425251 EVELYN OLIVEIRA DO ESPIRITO 
SANTO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  
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1416238 EVELYN OLIVEIRA GOMES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419068 EVELYN PRISCILLA SOUSA BARBOSA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412275 EVELYN VITORIA ALVES DE LIMA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419691 EWERTON CAUÃ SOARES DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417472 EWERTON DO NASCIMENTO 
RODRIGUES 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
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ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1425123 FABIANO DAS CHAGAS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416591 FATIMA ANJA OLIVEIRA GEISLER Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1422944 FELIPE CAMPOS DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
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DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412678 FELIPE DA COSTA LOPES Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1427122 FELIPE KAUAN SILVA PINTO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
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DESTE EDITAL.  

1410728 FELIPE KAWAN PINHEIRO ANDRADE Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409087 FELIPE LIRA FOEPPEL Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424738 FELIPE SILVA BARROS Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409662 FELIPE SILVA DOS SANTOS JACAUNA Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
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DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1427539 FELIPE SOUZA BARBOSA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1422132 FERNANDA ALVES DA MOTA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
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ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1414914 FERNANDO CAIO DE CASTILHO 
FERNANDES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1422231 FERNANDO VITOR DE AGUIAR 
MENDONÇA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415343 FLÁVIA BEATRIZ DE QUEIROZ 
BEZERRA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
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ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1421195 FLORA MASSI LEÃO GONDIM Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408912 FRANCIMARA PINHEIRO SOARES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407381 FRANCISCA BEATRIZ DE SOUSA DO 
NASCIMENTO 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410209 FRANCISCA DEIZE DA SILVA SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427173 FRANCISCA GLEICE KELLY DE 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422745 FRANCISCA INGRID CASTRO LIMA Técnico 
Subsequente em 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
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Edificações - 
Campus Fortaleza 

HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1417059 FRANCISCA JENIFER SILVA SOUZA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424036 FRANCISCA MARIA EDUARDA DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FALTOU A FRENTE DO DOCUMENTO), CONFORME O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1416635 FRANCISCA PAULA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415754 FRANCISCA STEFANY VASCONCELOS 
PAIVA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido  
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
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NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409303 FRANCISCO ALESSANDRO MONTE 
NUNES 

Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421977 FRANCISCO ALEX SILVA ALMEIDA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423191 FRANCISCO ANDERSON DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO 
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1414635 FRANCISCO ANDRÉ TABOSA SERAFIM Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1410148 FRANCISCO ANTONIEL DO 
NASCIMENTO GOMES 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408323 FRANCISCO ARTHUR DA SILVA 
MACIEL 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411052 FRANCISCO ASSIS CLAUDIO NETO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422239 FRANCISCO BRENDON SOUSA 
NOGUEIRA 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414219 FRANCISCO CID DA SILVA GOMES Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. AINDA SE 
INDEFERE A INSCRIÇÃO PORQUE O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO APRESENTOU HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
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EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425583 FRANCISCO DANIEL GOMES ALVES Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412229 FRANCISCO DE ASSIS LIMA DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1422458 FRANCISCO DIEGO SOUZA LIMA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
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NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407831 FRANCISCO EDMAR DE OLIVEIRA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1416999 FRANCISCO EDSON ALVES DE LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416239 FRANCISCO EDUARDO SILVA BASTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422215 FRANCISCO ERLON BARROSO 
PARENTE 

Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
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QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1422232 FRANCISCO GABRIEL CAVALCANTE 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416253 FRANCISCO GABRIEL DA SILVA 
CARVALHO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL) , CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419222 FRANCISCO HEITOR SOARES DA 
SILVA FILHO 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419810 FRANCISCO HUMBERTO REGIS DA 
SILVA NETO 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR E/OU DECLARAÇÃO COMPLETA 
ASSINADA E CARIMBADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, CONFORME O 
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SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” E  SUBITEM 
7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-
IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO 
COM O EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, 
SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O 
CANDIDATO É O ÚNICO RESPONSÁVEL PELO 
CORRETO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE 
INSCRIÇÃO E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
NO SUBITEM 7.5 DESTE EDITAL. 

1415751 FRANCISCO KAIO ARAUJO DE SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425862 FRANCISCO KAUAN FERREIRA DE 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1412232 FRANCISCO MATEUS DA CONCEIÇÃO 
GONÇALVES 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418107 FRANCISCO MATHEUS MARÇAL DE 
SOUSA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   
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1416620 FRANCISCO MHATEUS MELO DE 
SOUZA 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411500 FRANCISCO NARLYSON NOGUEIRA 
QUEIROZ 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426332 FRANCISCO NICOLAS RUFINO DE 
PAIVA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1421693 FRANCISCO NYCOLAS DE FREITAS 
COELHO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 
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1409627 FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 
NETO 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421431 FRANCISCO SÁVIO DE MOURA LIMA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1420700 FRANCISCO SILVEIRA GOMES NETO Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1416675 FRANCISCO TIAGO BARBOZA FORTES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423135 GABRIEL CAETANO VIEIRA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
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em Edificações-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1407310 GABRIEL CARVALHO DE MENEZES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408921 GABRIEL CASTELO BRANCO CAMPOS Técnico 
Subsequente em 
Instrumento 
Musical - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1417921 GABRIEL CRUZ LEITE Técnico Integrado 
em Informática-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
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Campus Fortaleza QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1427174 GABRIEL DA COSTA FERRER Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU O VERSO 
DO DOCUMENTO) , CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409488 GABRIEL DA SILVA CAVALCANTE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414984 GABRIEL DUARTE DE CARVALHO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416706 GABRIEL JORDÃO BATISTA SAMPAIO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
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DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419841 GABRIEL LEITE MOREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

1408277 GABRIEL MONTEIRO DE MEDEIROS 
ANDRADE 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407787 GABRIEL NOGUEIRA FREITAS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412986 GABRIEL SALES GUIMARAES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
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(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407446 GABRIEL SAMPAIO MARTINS TAVARES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424343 GABRIEL SILVA ARAUJO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416031 GABRIEL SOARES COSTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1422216 GABRIELA ALMEIDA DE OLIVEIRA Técnico Integrado Deferido   
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em Química-
Campus Fortaleza 

1408342 GABRIELA PEREIRA GARCIA DE LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423113 GABRIELA SILVA LIMA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1414262 GABRIELE ESTÉFANE FEITOSA DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. ALÉM DISSO, O(A) 
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO E DE MODO 
LEGÍVEL) , CONFORME O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, 
SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
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ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1422851 GABRIELE FERREIRA DA CRUZ Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408372 GABRIELLE ESCÓSCIO PESSOA 
MENDES 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418868 GABRIELLY SILVA GARCEZ Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1411734 GABRIELY MORAIS ALVES Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
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19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422444 GEAN DE SOUSA CARNEIRO Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1422090 GEORGE BERNARDO SILVA PEREIRA Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 
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1416649 GEOVANA DAVILLA SANTOS DE 
SOUZA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418110 GEOVANA DOS SANTOS LOPES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411423 GEOVANNA FERREIRA ALVES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421036 GERLIANE EUGENIO DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412731 GILMARA KAREN MESQUITA SOUSA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415010 GIOVANNA ARAÚJO CALÍOPE DE MELO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427523 GISELE FERREIRA TELES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415898 GISELE LOPES COSTA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-

Deferido   
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Campus Fortaleza 

1422751 GISELE VIEIRA LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415271 GISELLE MARTINS PAZ OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414890 GISELLE VIEIRA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1419255 GLENDA MARIA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
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ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1414812 GLENDHA CASTRO DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411277 GRAZIELLA FREITAS MOREIRA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413059 GUILHERME BATISTA CHAVANTE Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424589 GUILHERME CAUE DANTAS DE 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419220 GUILHERME DA COSTA LIMA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415606 GUILHERME DA SILVA RODRIGUES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1423564 GUILHERME FREIRE FRANCO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 3º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
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DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 1º AO 2º ANO DO ENSINO MÉDIO. 

1414497 GUILHERME MONTEIRO FERREIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424974 GUILHERME RODRIGUES MARTINS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422684 GUILHERME URIEL PAIVA DO 
NASCIMENTO 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417085 GUSTAVO BATISTA CABRAL Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411647 GUSTAVO BORGES CHOLES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426757 GUSTAVO CARVALHO DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
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DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1423962 GUSTAVO CAVALCANTE DE 
CARVALHO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410513 GUSTAVO DA SILVA OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
DA ESCOLA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO 
OU HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO, PREVISTO NOS 
SUBITENS 7.5.1 E 7.5, ALÍNEA “C”, “II”  EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1415348 GUSTAVO DE LIMA ALVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
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ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1423012 GUSTAVO DE OLIVEIRA AQUINO Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1416562 GUSTAVO MAX FREIRE DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421213 GUSTAVO MOREIRA LOPES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
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DESTE EDITAL.  

1422830 GUSTAVO SANTANA DANTAS Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425770 GUSTAVO SÉRGIO LIMA MONTEIRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415569 HADASSA ELLEN SILVA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419064 HAMANDA VITORIA CASTRO REIS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416326 HANA AIYUME SANTOS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
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DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414699 HANNAH RODRIGUES DE SOUZA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1412360 HÁVILA EYSHILA PEREIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425264 HELEN ESTEPHANIE PEREIRA SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421863 HELLEN MOURA MOREIRA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
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E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1414520 HENRIQUE CÉSAR NOBRE DOS ANJOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407227 HENRIQUE MAGALHÃES CAVALCANTE Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407294 HERBETON ROCHA MORAES Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
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ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1420147 HERMANO MACEDO PEREIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411406 HURIEL DOS SANTOS POLICARPO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416977 IAGO CARDOSO BARBOSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415351 IAGO VITORIANO DA COSTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1427063 IAN BARRETO TAVARES MATOS DE 
VASCONCELOS 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426151 IAN BRUNO MORAIS DE SOUZA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL OU DECLARAÇÃO (DO 
6º AO 8º ANO) OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA 
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DECLARAÇÃO CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° 
AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR.  

1410307 IANA FALCÃO DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408308 IARA REINALDO DE SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421605 IARLEY BERG ALVES DA SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II”, BEM COMO NÃO 
APRESENTOU DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETO (FRENTE E VERSO E DE 
MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, ALÍNEA 
“C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408699 IASMIN COSTA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1411120 IASMIN LOPES BARRETO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417368 ICARO DE SOUZA DA COSTA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409383 IGOR LIMA SILVEIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424208 IGOR ROCHA DE MORAES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
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ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1424402 ILNA VALES DE MELO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407396 INARA VITÓRIA BERNARDO DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1413134 INGRID VITÓRIA PEREIRA MACIEL Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
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Campus Fortaleza INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416609 IRIS DA COSTA BORGES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415918 IRISLANE BATISTA DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407282 ISAAC BARBOSA FERNANDES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 
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1420120 ISAAC SOUZA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1418422 ISABEL SOUSA DO NASCIMENTO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414350 ISABELA NARA ALENCAR COELHO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
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LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1415007 ISABELA SOUZA COSTA DA CUNHA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409251 ISABELE DA SILVA FAÇANHA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411559 ISABELE LOUISE MARTINS DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419257 ISABELLE DIAS EVANGELISTA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425552 ISABELLE MURITIBA MARTINS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415700 ISABELY FREITAS DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
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CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410069 ISAC SANTOS DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1409930 ISAC SILVA SOUSA DE ÁVILA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413988 ISACC SANTOS FAUSTINO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-

Deferido   
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Campus Fortaleza 

1408048 ISADORA BRAIDE DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1417738 ISADORA CRISTINA SOUSA DANTAS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421011 ISADORA OLIVEIRA MAGALHÃES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido 1 - ALEGA E RECONHECE QUE O RG COLOCADO É 
INVÁLIDO E ACABOU NÃO ADICIONANDO A CERTIDÃO 
DE NASCIMENTO. 
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
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ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412071 ISAIAS CAETANO DOS SANTOS FILHO Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417023 ISAIAS QUEIROZ DA SILVA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422241 ITAUANA MENEZES VIEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412906 IVAN ARAÚJO RODRIGUES Técnico 
Subsequente em 
Instrumento 
Musical - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1410536 IVANA GRAZIELE PATRICIO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
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Trabalho - Campus 
Fortaleza 

E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419221 IVI MABELY ALVES MELO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. ALÉM DISSO, O(A) 
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – DURANTE O 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO DA ÚLTIMA 
SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO 
CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE 
INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 
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1415509 IZABELE DOS SANTOS CASTRO LOPES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407885 IZABELLY ALMEIDA COSTA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1410866 IZABELLY DE SOUSA ALMEIDA DA 
COSTA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1412010 IZADORA CAETANO AQUINO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   
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1417488 JACKSON GABRIEL SOUSA DE ABREU Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1421148 JAMERSON GABRIEL SILVEIRA 
MARQUES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424420 JAMILE CRISTINA ANDRADE DE ABREU Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1411426 JAMILE ISIDORIO DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417894 JAMILLY LOPES BELARMINO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   
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1419595 JANICE SANTOS SOUSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422694 JARI DOS REIS DE OLIVEIRA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1413211 JARLISON Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU UMA 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO FALTANDO INFORMAÇÕES 
PREVISTA NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-
IFCE. NA SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER 
APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL (DO 6º 
AO 8º ANO)  E DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO 
TODAS AS NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM 
ÚLTIMO CASO, UMA DECLARAÇÃO CONTENTO AS 
SÉRIES/MÉDIAS DO 6° AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º 
ANO, BEM COMO A ASSINATURA E CARIMBO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
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DOCUMENTAÇÃO.”  

1427020 JASMINE CUSTODE QUEIROZ Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1413116 JEAN Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425858 JEAN ERICK DA SILVA SALES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
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INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1415815 JEFERSON DOUGLAS RODRIGUES 
BIBIANO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1407498 JENNIFER DA SILVA BARBOSA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407592 JENNIFER PEREIRA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416267 JENNYFER ALMEIDA DA SILVA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
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em Química-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1423217 JESSE LENNY ALMEIDA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

1411863 JÉSSICA ARIADINA SOARES DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1412350 JESSICA NAYA SOUSA VIANA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
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INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1416128 JHONATA NASCIMENTO LIMA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1427281 JHONATA PEREIRA DA SILVA 
SIQUEIRA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FALTOU O VERSO DO DOCUMENTO) , CONFORME O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412751 JHULYE GRAZIELE CRUZ SANTOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1418869 JOÃO ANTONIO MONTEIRO LIMA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416724 JOÃO CARLOS ANDRADE DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418322 JOÃO DAVI BEZERRA DA SILVA NUNES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1407374 JOÃO DAVID MENDES DO 
NASCIMENTO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  
 
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1427011 JOAO DOMINGOS MARQUES NETO Técnico 
Subsequente em 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Edificações - 
Campus Fortaleza 

HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407601 JOÃO EDUARDO LOPES PINHEIRO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412047 JOAO EMANUEL OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416918 JOAO GABRIEL COSME ROSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

1413474 JOAO GABRIEL FREITAS MARQUES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1409263 JOÃO GUILHERME MENEZES LOPES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DECLARAÇÃO DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR NOTAS 
OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO 
COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

1413265 JOAO HELDER DE SOUSA SILVA Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422059 JOÃO LEONARDO RODRIGUES 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422234 JOAO LUCAS DOS SANTOS SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414373 JOÃO MACEDO FILHO NETO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE, BEM COMO 
NÃO APRESENTOU DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETO (FRENTE E VERSO E DE 
MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, ALÍNEA 
“C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407548 JOÃO MANOEL FONSECA GIBIM Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410245 JOÃO MANUEL LACERDA RODRIGUES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419730 JOÃO MARCELO COSMO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413746 JOAO MARCOS DOS SANTOS MARTINS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMA-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1407352 JOÃO MARCOS SERPA RODRIGUES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407881 JOÃO MARCOS TAVARES DE LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DA ESCOLA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO 
OU HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO, PREVISTO NOS 
SUBITENS 7.5.1 E 7.5, ALÍNEA “C”, “II”  EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1417852 JOÃO MARLEY BASILIO DE CARVALHO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1412461 JOÃO MURILO PEIXOTO DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1411602 JOÃO PAULO CATUNDA ROCHA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425247 JOÃO PAULO CHAVES FURTADO 
FILHO 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427433 JOÃO PEDRO ALMEIDA MESQUITA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414732 JOÃO PEDRO BARBOSA DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426064 JOÃO PEDRO CABRAL LIMA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420568 JOÃO PEDRO CORDEIRO DE 
CARVALHO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422640 JOAO PEDRO DO NASCIMENTO ABREU Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422219 JOAO PEDRO PESSOA GARCIA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409015 JOÃO PEDRO PINHEIRO GUERREIRO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411510 JOÃO PEDRO SOUSA PEREIRA DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407375 JOÃO PEDRO VITORINO DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425124 JOÃO RAIMUNDO JÚNIOR Técnico Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422487 JOÃO VICTOR BERTO DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1422695 JOAO VICTOR COSTA GONCALVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415118 JOAO VINICIUS PEREIRA DE 
VASCONCELOS SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427729 JOAQUIM NETO CANAFISTULA Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416555 JOCHUA DA SILVA CARNEIRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419145 JOEL CLEITON SIQUEIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL) , CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1424830 JOELIO DE SOUSA FACUNDO Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1421616 JOELMA NOBRE DA SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1417670 JOHN KEVINY DO NASCIMENTO 
ALMEIDA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417693 JOHN KLAYTON DO NASCIMENTO 
ALMEIDA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411441 JOHN LUCAS CARLOS DE SOUSA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409187 JONAS AIRÃO DANTAS NUNES Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412842 JONATHAN LIMA DE ALMEIDA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1412269 JONATHAN PEREIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420609 JORGE AUGUSTO ANDRADE DE 
OLIVEIRA 

Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421381 JOSE ANDERSON FERREIRA DO 
NASCIMENTO DE MESSIAS 

Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1411078 JOSÉ BARBOSA DA SILVA NETO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1412817 JOSÉ DANILO ALVES LIMA FILHO Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1413345 JOSÉ DE ARIMATÉA GOMES DE 
ARAÚJO 

Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412404 JOSE FERNANDO SANTOS DA SILVA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Informática-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412414 JOSÉ GABRIEL PEREIRA ALVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410308 JOSE GLEISON DE MENEZES FREITAS 
JUNIOR 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415704 JOSÉ HENZIO DE SOUZA MENDES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414464 JOSE LINDEMBERG DE OLIVEIRA 
RIBEIRO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR DIVERGENTE DA MODALIDADE 
A QUAL CONCORRE. NA SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA 
TER APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR 
COMPLETO OU PARCIAL (DO 6º AO 8º ANO)  E 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO TODAS AS 
NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA 
DECLARAÇÃO CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° 
AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1412321 JOSE MATHEUS ALVES TOMAZ Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1420001 JOSÉ MILTON DE PÁDUA VERAS NETO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427322 JOSÉ RAFAEL MELO CARLOS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420292 JOSÉ SANTANA DO CARMO JÚNIOR Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426509 JOSÉ VINÍCIUS FREITAS 
ALBUQUERQUE 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415041 JOSÉ WILLIAM OLIVEIRA GONÇALVES 
JUNIOR 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409960 JOSEPH ANTHONY SANTANA RIBEIRO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1409273 JOSIANO GERMANO DA SILVA FILHO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420023 JOSUE DA CONCEIÇÃO PEREIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411208 JOSUE VINICIUS BRAGA FELIX Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407266 JOVELINA MORAES GOMES DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1425995 JOYCE DO NASCIMENTO MARTINS 
CARDOSO 

Técnico 
Subsequente em 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1416916 JOYCE GOMES DE ARAGÃO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423147 JOYCE REBECA FERNANDES 
ALBUQUERQUE 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1418699 JUAN HENRIQUE DE SOUZA 
RODRIGUES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU O VERSO 
DO DOCUMENTO), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412041 JUAN PABLO LIMA DOS SANTOS  SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1418444 JUAN PABLO NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409479 JUAN PATRICK SANTOS MENDONÇA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU O VERSO 
DO DOCUMENTO) , CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407324 JUAN VERON VIEIRA BONIFACIO Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO MÉDIO, NELA DEVENDO CONSTAR NOTAS 
OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO 
COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1427612 JÚLIA CAMPOS DE OLIVEIRA Técnico Integrado Deferido   
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em Informática-
Campus Fortaleza 

1408160 JULIA DE ALMEIDA TORRES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415859 JÚLIA DE SOUZA MOREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408187 JULIANA DE ALMEIDA TORRES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1409496 JULIANY DA SILVA NUNES Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1416894 JULIO CESAR ANDRADE DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   
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1408907 JULIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409172 JULIO CESAR BARBOSA MONTE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1409002 JÚLIO CÉZAR FLORIANO UCHÔA 
NUNES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408561 JÚLIO LUCAS SOUZA DE CASTRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418166 KAILANY SILVA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424946 KAILTON FERREIRA DO NASCIMENTO Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
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ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1426816 KAIO AFIO QUINTELA FERREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411613 KAIO VITOR MAGALHAES LINO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407491 KAIQUE MOURA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412463 KAMILLY SOARES CAMURÇA RABELO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417591 KAREN LAURA DE OLIVEIRA MOTA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421126 KARINE DINIZ BRITO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
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SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1415726 KARINE MARTINS VERÇOSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412684 KARLA ALESSANDRA VIEIRA SAN Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1409708 KARLOS DENILSON CORREIA PEREIRA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
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em Informática-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DECLARAÇÃO DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR NOTAS 
OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO 
COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1410555 KAUÃ  DOS ANJOS AGUIAR LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL) , CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1414625 KAUÃ GOMES DA SILVA Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
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INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1408333 KAUÃ MARTINS RAMOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418135 KAUÃ RODRIGUES DO NASCIMENTO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426731 KAUÃ VERÁS ARAUJO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412355 KAUAN DA MOTA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1407642 KAUAN FERREIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407389 KAYLANE DOS SANTOS ANDRADE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ESCOLA CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO, 
DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1 DO EDITAL N. 
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19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1422221 KAYLON ROBERTO BRITO LOPES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426473 KELLY ANE COSTA FONTINELI Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417214 KEMILLY GABRIELE DE ALCANTARA 
MARTINS 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417752 KETLEY PAZ RODRIGUES Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423984 KETLLY WILLYANI DA SILVA ARRUDA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419386 KEYLA GOMES DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1410526 KILDERY KIDMAN DOS SANTOS SOUSA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Deferido   

1416410 LAIRTON FONTENELE DA COSTA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408143 LAIS FERREIRA LIMA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407663 LAIS MARIA COELHO DE CASTRO Técnico Integrado 
em Química-

Deferido   
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Campus Fortaleza 

1422703 LAÍS SALDANHA LUCAS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410323 LAÍSE DE LIMA SILVA ALBUQUERQUE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1407873 LAISLA VICTÓRIA BEZERRA FRAGOSO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL) , CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409413 LARA BARRETO PIMENTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
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19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1424961 LARA BEATRIZ DOS SANTOS 
LIBERALINO MACHADO 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410457 LARA BIANCA DA SILVA LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409427 LARA GOMES LEITE SOUSA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422244 LARA KETLEN DUARTE VASCONCELOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408199 LARA LEMOS SOARES DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413113 LARA SOPHIA MATOS CARVALHO Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
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em Informática-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU UMA 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO FALTANDO INFORMAÇÕES 
PREVISTA NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-
IFCE. NA SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER 
APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL (DO 6º 
AO 8º ANO)  E DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO 
TODAS AS NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM 
ÚLTIMO CASO, UMA DECLARAÇÃO CONTENTO AS 
SÉRIES/MÉDIAS DO 6° AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º 
ANO, BEM COMO A ASSINATURA E CARIMBO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. 

1422222 LARISSA ALVES DE ARAUJO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424492 LARISSA ERICA SOUSA SANTOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408887 LARISSA LAUANY PAIVA DA COSTA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1409109 LARISSA RODRIGUES GADELHA 
PIMENTA 

Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1410341 LAURA DE SOUZA MARQUES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409534 LAYENE VASCONCELOS CAVALCANTE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO, 
CONFORME OS SUBITENS 7.7.1 E 7.7.2 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. ALÉM DISSO, O(A) 
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – DURANTE O 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO DA ESCOLA, 
CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES QUE SÃO 
PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO OU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO, PREVISTO NOS 
SUBITENS 7.5.1 E 7.5, ALÍNEA “C”, “II”  EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1423296 LAYLA ALVES SILVANO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423931 LAYLA FABIAN ANDRADE DE 
ALBUQUERQUE 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412507 LAYSLIANE MARIA RIBEIRO DE SOUZA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1423758 LÁZARO GUIMARÃES CAMPOS DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU O VERSO 
DO DOCUMENTO) , CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1415420 LEANDRO DAVI CARNEIRO 
FERNANDES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
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ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1416760 LEANDRO RODRIGUES OLIVEIRA DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426476 LEILSON CARVALHO FELIPE Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412655 LEMUEL LUCAS LISBOA TEIXEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1413094 LEO DE SOUSA ROCHA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Edificações-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409081 LEONARDO DELON SAMPAIO ARAUJO Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414952 LEONARDO PEREIRA CRUZ Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409435 LEONILSON DE ARAÚJO DOS SANTOS Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1414834 LETICIA ALENCAR ANDRADE MEDINA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1420434 LETICIA DA SILVA PEREIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411048 LETICIA DA SILVEIRA TORRES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416020 LETICIA DOS SANTOS COSTA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424576 LETICIA HONORATO MENDES 
BEZERRA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416779 LETICIA LARISSA DE SÁ CASTRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414137 LETÍCIA MARA RIBEIRO DE ALENCAR Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1414368 LETÍCIA MARIANA ALENCAR SÁ 
BUSTAMANTE 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415444 LETÍCIA MARY DA SILVA PEREIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1414286 LETICIA PEIXOTO SOARES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419649 LETICIA RODRIGUES BEZERRA DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421788 LETICIA RODRIGUES GEMINIANO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1407714 LETÍCIA SE SALES DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 -  “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1421902 LEVI CINTRA DE MEDEIROS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415541 LEVI VIEIRA CAVALCANTE Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409690 LIAH ZAINA SANTIAGO QUEIROZ DOS 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416050 LIBIA CANICEIRO DA SILVEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409240 LIDIA FERNANDES LEITAO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1408270 LIVIA AGNES ALBANO MARTINS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1426260 LIVIA DE OLIVIERA MATOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1413926 LÍVIA MÁXIMO DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1410702 LIVIA TABITA VERAS SOUZA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1422214 LORENA GOMES FARIAS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1426607 LOUIS GEORGES LIMA MAYERE Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. AINDA SE 
MANTÉM O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PORQUE 
O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU DOCUMENTO 
ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1408731 LOUISE DE ANNUNCIAÇÃO RIVEROS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CARIMBADO E ASSINADO, 
CONFORME O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA 
“II” DO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1, ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1416143 LUANA COSTA AMORIM Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1418272 LUANA DE SOUSA BRANDÃO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1410461 LUANA PEREIRA FRANCA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408052 LUANNA PAULA LIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU UMA 
DECLARAÇÃO FALTANDO INFORMAÇÕES PREVISTA 
NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA 
SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO 
HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL (DO 6º AO 8º ANO)  E 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO TODAS AS 
NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA 
DECLARAÇÃO CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° 
AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. COM 
RELAÇÃO AO PROTOCOLO 1408197 QUE VOCÊ CITA 
NO RECURSO, EM CONSULTA AO ESOLIS, DE FATO 
ESTÁ COM DOCUMENTAÇÃO INCOMPLETA, NÃO 
APRESENTOU AS NOTAS DO 9º ANO NO PERÍODO DA 
INSCRIÇÃO. POSTO ISSO,  A CANDIDATA TERÁ SUA 
INSCRIÇÃO INDEFERIDA. 

1409169 LUCA RYAN DIAS RAMOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1426402 LUCAS BARRETO MENEZES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1408862 LUCAS BOTELHO DA ROCHA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426754 LUCAS CUNHA DOS REIS ARAÚJO 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
DA ESCOLA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO 
OU HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO, PREVISTO NOS 
SUBITENS 7.5.1 E 7.5, ALÍNEA “C”, “II”  EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1424970 LUCAS DA COSTA BRANDÃO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407358 LUCAS DANIEL FERNANDES DA 
PAIXÃO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

1426289 LUCAS DE MORAES FERREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1426078 LUCAS DO NASCIMENTO CAVALCANTE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
DA ESCOLA, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO 
OU HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO, PREVISTO NOS 
SUBITENS 7.5.1 E 7.5, ALÍNEA “C”, “II”  EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1427711 LUCAS EVANGELISTA RODRIGUES 
MELO 

Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408001 LUCAS FARIAS PORTO SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416547 LUCAS GADELHA MUNIZ Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424732 LUCAS GOMES ALVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FALTOU A FRENTE DO DOCUMENTO) , CONFORME O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412756 LUCAS GONZAGA ANDRADE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407229 LUCAS LEANDRO DE SOUZA Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417066 LUCIANO CESARIO FERREIRA DE 
SOUSA SILVA 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414967 LUCICLEUDO ROCHA DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407079 LUIGI DAVID CAVALCANTE ORDONHO Técnico Integrado Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

1420016 LUIS FELIPE DA SILVA CAMPOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412752 LUIS FELIPE FARIAS FREITAS Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1407646 LUIS MATEUS SANTOS DE PAULA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427369 LUIZ ANDRÉ SANTOS FERREIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1411967 LUIZ AUGUSTO DE LIMA Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. AINDA SE MANTÉM 
INDEFERIDA A INSCRIÇÃO PORQUE O(A) 
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO (FRENTE E 
VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 
7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 
 

1416061 LUIZ DIEGO DA SILVA LINARD Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Informática-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1424076 LUIZ FAUSTINO CAETANO DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416064 LUIZ FELIPE OLIVEIRA MENDONÇA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410476 LUIZ GABRIEL VIEIRA DOS SANTOS 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425500 LUIZ HENRIQUE ALVES DAMASCENO Técnico 
Subsequente em 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Edificações - 
Campus Fortaleza 

HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1420767 LUIZ MARIO RODRIGUES FIGUEIREDO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407755 LUIZ VITOR MAIA MORAIS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421358 LUIZ VITOR MORAIS DUTRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416440 LUIZA KETLEY SANTOS CARVALHO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412792 LUZIA PEREIRA FREITAS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407341 MACIEL DE OLIVEIRA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416686 MAICON DOUGLAS CASSIANO 
CANDIDO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
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SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1418125 MAIRLA MARIA JACINTO SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1423398 MANOEL ELIAS MOTA MARTINS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407146 MANOEL ROGERIO DO NASCIMENTO 
FARIAS 

Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Deferido   

1425475 MANUELA DIAS VIDAL Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
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ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1417362 MANUELLA SILVA DALLA VENEZIA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412662 MARA JENNYFER DE SOUSA ARAUJO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1424714 MARCELA FABIANA LEMOS Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1421551 MARCIO KAUAN OLIVEIRA SOUZA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407096 MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA Técnico 
Subsequente em 

Deferido   
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Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

1408569 MARCOS KEVIN ALVES BATISTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1409786 MARCOS TADEU SOUZA MASULLO Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416117 MARCOS VICTOR PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1, BEM 
COMO NÃO APRESENTOU DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETO (FRENTE E VERSO E DE 
MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, ALÍNEA 
“C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
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ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421422 MARCOS VINICIUS BERNARDO ALVES Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410725 MARCOS VINICIUS DA SILVA ALVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412761 MARIA ANDREINA TEIXEIRA DOS 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427893 MARIA APARECIDA GONÇALVES 
LOPES 

Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1424590 MARIA CACIANE DE SOUSA GOMES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416257 MARIA CAROLINA SOUZA DE CASTRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1413593 MARIA CECILIA DO NASCIMENTO 
BARROS 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417042 MARIA CHRISTINA FERREIRA 
GUIMARÃES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414398 MARIA CLARA COSTA CIPRIANO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   
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1414838 MARIA CLARA DIAS DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415206 MARIA CLARA FERNANDES ALVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427463 MARIA CLARA MEDEIROS ARAÚJO 
LOPES DA CRUZ 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418697 MARIA CLARA MESSIAS DE MENEZES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424861 MARIA CLARA PASCOAL DE ARAÚJO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419067 MARIA CLARA SOUSA HONORIO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407202 MARIA DA GLÓRIA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA ALVES 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1423132 MARIA DE FÁTIMA MARREIRO 
CARNEIRO 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409123 MARIA EDUARDA CARVALHAL 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
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Campus Fortaleza OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417620 MARIA EDUARDA DA COSTA MENDES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417964 MARIA EDUARDA DE LIMA CALDAS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416271 MARIA EDUARDA DE PAIVA ALVES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409268 MARIA EDUARDA DE SOUSA SILVA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. ALÉM DISSO, O(A) 
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CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – DURANTE O 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1420578 MARIA EDUARDA FREITAS MATOS Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425433 MARIA EDUARDA LIMA SAMPAIO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
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IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1407101 MARIA EDUARDA MIRANDA DOS 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1413720 MARIA EDUARDA PIMENTEL MENDES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413427 MARIA EDUARDA PIRES DA COSTA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414325 MARIA EDUARDA SALDANHA CARMO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
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DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1417804 MARIA EDUARDA SILVA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425473 MARIA EDUARDA SILVA FIGUEIREDO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422020 MARIA EDUARDA TAVARES DE SOUZA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417733 MARIA EDUARDA TEIXEIRA BESSA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419287 MARIA ELISA MIRANDA AZEVEDO Técnico Integrado 
em Química-

Indeferido  
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
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Campus Fortaleza VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1410066 MARIA FEERNANDA MARTINS DE 
SOUSA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422655 MARIA FERNANDA COSTA 
GONCALVES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413478 MARIA FERNANDA DO NASCIMENTO 
LIMA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412061 MARIA GABRIELA GOMES PEREIRA Técnico Integrado Indeferido ENSINO FUNDAMENTAL 
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em Química-
Campus Fortaleza 

 
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1421488 MARIA GEOVANNA DE SOUSA ALVES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1423889 MARIA INGRID BRAGA ALVES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411151 MARIA ISABEL NASCIMENTO ALVES Técnico Integrado 
em Informática-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
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Campus Fortaleza QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1407185 MARIA ISABELLE DE SOUZA PATRÍCIO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL) , CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1420382 MARIA ISABELLY DO NASCIMENTO 
SANTANA 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414840 MARIA JULIA RODRIGUES TAVARES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
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EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422708 MARIA KALIANE RAMOS PEREIRA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1414479 MARIA LEIDIANE SIMÃO DE SOUSA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO POR RAZÕES DA 
DUPLICIDADE DE PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO. 
CONFORME EDITAL, CASO SEJA CONSTATADO MAIS 
DE UM REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO, POR 
NÚMERO DE CPF, SERÁ CONSIDERADO SOMENTE O 
ÚLTIMO, OU SEJA, A INSCRIÇÃO MAIS ATUAL. 

1427756 MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 
CORDEIRO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
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DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1427438 MARIA LUIZA CARVALHO BILIANO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1410144 MARIA LUIZA DE SOUSA BARROS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414303 MARIA LUIZA DOS SANTOS FELICIANO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU O VERSO 
DO DOCUMENTO) , CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
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ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425259 MARIA LUIZA MACENA DE MENESES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1408910 MARIA LUIZA SOARES CAVALCANTE Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408459 MARIA MIKAELLY BANDEIRA DO 
NASCIMENTO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416298 MARIA NICOLE ARAUJO DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419436 MARIA NICOLY SOUZA DA COSTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407612 MARIA PATRICIA TEODOSIO TEIXEIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415839 MARIA RAFAELA DOS SANTOS VIEIRA Técnico 
Subsequente em 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
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Edificações - 
Campus Fortaleza 

HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1423975 MARIA RAFAELA SILVA DOMINGOS 
PINTO 

Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1418172 MARIA RAIANY SANTOS TAVARES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408935 MARIA SAMYLA SANTOS DA JUSTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416807 MARIA SANDRIELE MOURA LUSTOSA 
DA SILVA 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422663 MARIA STEFFANY DA SILVA 
NASCIMENTO 

Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421708 MARIA VITORIA PAULINO RIBEIRO Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416014 MARIA VITORIA PORFIRIO SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1407383 MARIA YANNE PINHO PAZ MACHADO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412001 MARIANA ALVES DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419350 MARIANA DE ALMEIDA NOBRE Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO 

1413129 MARIANA KELLY ALVES NASCIMENTO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408291 MARIANA ROCHA TORRES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1407662 MARIANA UCHOA BEZERRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427488 MARIANE DOS SANTOS LOPES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1410327 MARIANNE MOTA FREITAS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409818 MARIANNY FERREIRA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412686 MARINA BELLE GUERRA REIS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422853 MARINA DA SILVA GOMES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418990 MARINA DE ANDRADE MORAIS COSTA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425053 MARINA FREITAS DE ANDRADE Técnico Integrado Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Química-
Campus Fortaleza 

1416231 MARINA GERMANO DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425410 MARINA MELO FROTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415449 MARINA TORRES COELHO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424310 MARINA TORRES DE LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425134 MÁRIO VIEIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza 

1417247 MARISA RODRIGUES DA COSTA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413731 MARLEY ALVES DE LIMA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1413172 MARYANNA BATISTA DE SOUZA 
PONTES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU O VERSO 
DO DOCUMENTO) , CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1414202 MARYANNA RAYRA DE AGUIAR 
VASCONCELOS 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1413330 MARYANNE SILVA DO NASCIMENTO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418735 MATEUS GASPAR DE OLIVEIRA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1423090 MATEUS LOURENÇO VIEIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza 

1416993 MATEUS SILVA CASTRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426995 MATEUS SILVA MOREIRA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421482 MATEUS TALES SILVA FERREIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412637 MATHEUS BRAYAN SILVA DOS 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1417347 MATHEUS CARVALHO DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424931 MATHEUS DE LIMA MACEDO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407165 MATHEUS DE LIMA MARTINS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1410394 MATHEUS FELICIANO BARBOSA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410604 MATHEUS FONTINELE CRAVEIRO 
FEITOSA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419497 MATHEUS GOMES DE PAIVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413596 MATHEUS LEVI DA SILVA PAIXAO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421145 MATHEUS OZANAN TEIXEIRA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416241 MATHEUS RICHARD MOTA DE 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426557 MATHEUS RODRIGUES GONDIM Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1419776 MATHEUS SOUSA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1426679 MATHEUS VITOR DE CARVALHO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426186 MAXTEYNER SIQUEIRA SOUZA RAMOS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1418852 MAYAN CASADO TEIXEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419684 MAYARA ALMEIDA SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409249 MAYARA KAREN BARBOSA 
BERNARDINO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416001 MELINA SANTIAGO PINTO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422531 MICHELLY LIMA DE SOUSA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1409071 MIGUEL Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1415780 MIGUEL ANGELO VIANA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1417657 MIGUEL FERNANDES DE SOUZA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1415092 MIGUEL GONZAGA BENEVIDES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
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DOCUMENTAÇÃO.” 

1408297 MIGUEL LIMA FERREIRA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413011 MIGUEL SANTIAGO MOURA Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 8º E 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU 
O HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 7º ANO. 

1410249 MIGUEL SILVEIRA SALES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1407600 MIKAEL BARROS Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. AINDA SE MANTÉM 
INDEFERIDA A INSCRIÇÃO PORQUE O(A) 
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO (FRENTE E 
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VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 
7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425406 MIKAELLY DA MOTA SILVEIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417526 MILENA VIDAL DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414181 MIRELA MARIA DA SILVA CAVALCANTE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1407110 MIRELLA DA SILVA RODRIGUES Técnico Integrado 
em Edificações-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
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Campus Fortaleza DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 
 
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1426414 MÍRIAN GABRIELA DE SOUSA LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408124 MIRIAN VICTÓRIA DE SOUZA PEREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409952 MURILO PAIVA SOUSA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425210 MYRELA SOFIA MOURA DE FREITAS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424483 MYRELLA TEIXEIRA CORPES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
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19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1423908 NÁDIA EMILIE NOGUEIRA LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408981 NAHARA HELENA DE GRELA MOURA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407614 NAIRTON DE ARAÚJO MONTEIRO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425135 NATALIA FERREIRA SILVA DE LIMA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
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SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1416496 NATALIA KELVIANY CASTRO 
FELICISSIMO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420792 NATALY GABRIELE DA SILVA DE 
SOUZA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416523 NATALY KELVILANE CASTRO 
FELICISSIMO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414895 NATALY RODRIGUES DE MARIA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1412375 NATHIELLY OLIVEIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
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EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1416431 NAYARA ALMEIDA SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416995 NAYARA KELLY ALMEIDA FARIAS Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408068 NICHOLAS AGUIAR SOUSA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423455 NICKOLAS DA MOTA LOPES Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 
DIVERGENTE DA MODALIDADE A QUAL CONCORRE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1409514 NICOLAS COSTA RUFINO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412570 NICOLAS FREITAS REGO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418843 NICOLE BEATRIZ DANTAS 
NASCIMENTO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
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CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  
 
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407290 NICOLE MAIA PINHEIRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423637 OTAVIO FELIPE SANTOS DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
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ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1416180 PAMELA FARIAS DOS ANJOS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413962 PÂMELA MONIKY BARROS RIBEIRO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409339 PAMELLA MESQUITA PITA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410731 PAULO CHRISTIAN ALVES BARBOSA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421030 PAULO EDSON FRANKLIN DA SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1427862 PAULO EDUARDO CANAFISTULA DE 
SOUZA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417746 PAULO EDUARDO MACEDO MESQUITA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1412873 PAULO GUILHERME FERREIRA DE 
ARAÚJO 

Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
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ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414500 PAULO HENRIQUE AVELINO SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409156 PAULO HENRIQUE DE CARVALHO 
POMPEU 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR DIVERGENTE DA MODALIDADE 
A QUAL CONCORRE. NA SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA 
TER APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR 
COMPLETO OU PARCIAL (DO 6º AO 8º ANO)  E 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO TODAS AS 
NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA 
DECLARAÇÃO CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° 
AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1412090 PAULO KAUA SALES DE LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
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PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1412784 PAULO LUAN OLIVEIRA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426457 PAULO SERGIO MOREIRA DA SILVA 
FILHO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1409856 PAULO VITOR ANDRÉ Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427502 PAULO VÍTOR OLIVEIRA BEZERRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411141 PEDRO ARTUR GOMES BEZERRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424282 PEDRO CAUA SILVA DO NASCIMENTO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
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IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1420416 PEDRO CRUZ RODRIGUES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR COM NOTAS PARA ANÁLISE. 
IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 
7.9.1 - “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1408183 PEDRO EMANUEL PINTO LIMA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DESTE EDITAL.  

1416841 PEDRO FARLEY DA SILVEIRA JUNIOR Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412763 PEDRO FELIPE CUNHA GONDIM Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410366 PEDRO GUILHERME GONÇALVES 
CAMERINO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FALTOU A FRENTE DO DOCUMENTO) , CONFORME O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DESTE EDITAL. 

1420423 PEDRO HENRIQUE DA SILVA MARTINS 
GADELHA 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1413250 PEDRO HENRIQUE DAMASCENO DE 
LIMA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407410 PEDRO HENRIQUE FREITAS DE 
OLIVEIRA 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1407678 PEDRO HENRIQUE LEAL DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1411969 PEDRO HENRIQUE LOURENÇO DA 
SILVA PINHEIRO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413617 PEDRO HENRIQUE MAIA DE OLIVEIRA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407689 PEDRO HENRIQUE SILVA COSTA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido  
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416844 PEDRO IVO SOUSA RODRIGUES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416617 PEDRO LEVI DE PAULA FELIPE Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1411994 PEDRO LIMA SALES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414364 PEDRO LUCA MOREIRA TELES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409235 PEDRO LUCAS DE OLIVEIRA DUARTE Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414512 PEDRO LUCAS LOPES DE MOURA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408058 PEDRO LUCAS PEREIRA LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1422661 PEDRO LUCAS SILVA DE SOUZA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Campus Fortaleza 

1423260 PEDRO PAULO SANTOS DA SILVA Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409671 PEDRO PIERRE DE VASCONCELOS 
NETO 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421644 PEDRO RIKELME LEMOS FERREIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414886 PEDRO VICTOR DA SILVA BARROS 
CRUZ 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419248 PEDRO VICTOR LIMA FEITOSA Técnico Integrado 
em 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1411932 PÉROLA BEATRIZ DA COSTA RAMOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426531 PORFIRIO MIQUÉIAS LIMA DE SOUSA Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 3º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 1º AO 2º ANO DO ENSINO MÉDIO. 

1422404 PRISCILA ALVES DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1419000 PRISCILA RIBEIRO ARAGÃO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409639 RACHEL SUCUPIRA GREGÓRIO DE 
CASTRO 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409264 RAFAEL DE CASTRO COSTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1408275 RAFAEL RIBEIRO PARENTE Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1417296 RAFAEL SILVEIRA PESSOA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414293 RAFAEL SIMÃO SOARES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414259 RAÍ DE SOUZA CHAVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421184 RAIMUNDO GABRIEL DOS SANTOS 
MOURA 

Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1421475 RAIMUNDO THIAGO SILVA DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL) E COM AS MÉDIAS DO 6º AO 8º 
ANO, BEM COMO FALTOU DECLARAÇÃO DA ÚLTIMA 
SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL , CONFORME O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
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PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1414411 RAISSA CHAVES DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427694 RAISSA DUARTE DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412672 RAISSA EDUARDA DE OLIVEIRA 
HENRIQUE 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1419367 RAISSA SOUSA TEIXEIRA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1407419 RAJA TAYNÁ DA SILVA NASCIMENTO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
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Trabalho - Campus 
Fortaleza 

INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1424313 RAMONA MARIA ALVES BRAGA DE 
ANDRADE 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1414301 RAQUECIA DA SILVA TORRES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1420412 RAQUEL DAMASCENA ARAUJO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
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OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1408563 RAQUEL MESQUITA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1419397 RAUANY DA SILVA BARBOSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414917 RAYANA MENESES FREITAS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1425652 RAYANE COSTA DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1416564 RAYANE DA SLVA MARTINS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420709 RAYANE SOUSA DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408256 RAYANNE OLIVEIRA CRUZ Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414193 RAYNNARA GARCÊS FERREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU UMA 
DECLARAÇÃO FALTANDO INFORMAÇÕES PREVISTA 
NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA 
SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO 
HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL (DO 6º AO 8º ANO)  E 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO TODAS AS 
NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA 
DECLARAÇÃO CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° 
AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. 

1414252 RAYSSA DE OLIVEIRA GOMES Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414348 REBECA Técnico Integrado 
em 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
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Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1408791 REBECA COSTA LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410388 REBECA STEINMETZ QUEIROZ Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407657 REBEKA DE FREITAS ARAUJO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409934 REINALDO FROTA RODRIGUES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407952 RENAN MONTEIRO FEITOSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408477 RENAN SOARES SOUZA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
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ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1409029 RENATA VITÓRIA BARBOSA DOS 
SANTOS SOUSA 

Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423167 RENÊ DO NASCIMENTO FRAGA Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II”, BEM COMO NÃO 
APRESENTOU DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO COMPLETO (FRENTE E VERSO E DE 
MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, ALÍNEA 
“C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1411418 REYNILSON MORAIS DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
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ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1427569 RHAYANE MARIA BARBOSA DO 
CARMO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422223 RICHARLYSON DA ROCHA SOUZA LUZ Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411527 RIQUELME MELO DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424322 ROBERT KAUÊ ALVES DA SILVA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427822 ROBERTA QUEIROZ Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1412917 ROBSON GUSTAVO SILVA FERREIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418614 RODRIGO ROGER COELHO MESQUITA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU UMA 
DECLARAÇÃO FALTANDO INFORMAÇÕES PREVISTA 
NO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA 
SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO 
HISTÓRICO ESCOLAR PARCIAL (DO 6º AO 8º ANO)  E 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO TODAS AS 
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NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA 
DECLARAÇÃO CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° 
AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. SOBRE OS 
DOIS PROTOCOLOS QUE VOCÊ CITA NO RECURSO, A 
COMISSÃO CONSULTOU E AFIRMA QUE AS DUAS 
DECLARAÇÕES ESTÃO COMPLETAS, OU SEJA, COM A 
PRESENÇA DAS NOTAS, ASSINATURA E CARIMBO 
DOS RESPONSÁVEIS. 

1408296 ROGÉRIO DE ANDRADE MACHADO Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413586 RONALD BEZERRA CORREIA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420692 ROSALIA VIEIRA BRASIL Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1417556 RUAN BRASILEIRO PORTELA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL QUE 
NÃO PERTENCIA A ELE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
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QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1415691 RUAN PABLO DA SILVA COSTA 
FREITAS 

Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409850 RUAN PABLO RODRIGUES DA SILVA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419681 RUAN RIQUELME MAIA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
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SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1411740 RUTH VIANA SALES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1426218 RYAN LEVI SILVA DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1418708 RYAN LUCAS DE SOUZA OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410755 SABRINA ANTÔNIA ARAÚJO NUNES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419700 SABRINA BARROS ALVES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1419066 SABRINA VITORIA DE SENA MOREIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427512 SAMARA DE OLIVEIRA CERQUEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1408363 SAMARA IVNA VIEIRA PONTES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409353 SAMARA PORFÍRIO PINHEIRO BARROS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1423001 SAMUEL DE OLIVEIRA FLORENÇO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
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“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1421387 SAMUEL HOLANDA TEIXEIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408698 SAMUEL LEVI GONÇALVES LOPES Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO MÉDIO, NELA DEVENDO CONSTAR NOTAS 
OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO 
COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1412304 SAMUEL LUCAS DA COSTA LIMA DE 
AVILA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1424218 SAMUEL LUIZ LIMA REBOUÇAS Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
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PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1423735 SAMUEL MONTEIRO DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1425675 SAMUEL NASCIMENTO LOPES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VÁLIDA EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  
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1427892 SAMUEL NOGUEIRA BRITO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414425 SAMUEL PINHEIRO NORÕES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409649 SAMUEL RIVAS ANTONIETTO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1427349 SAMUEL VICTOR SILVA ARAÚJO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ESCOLA CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
QUE SÃO PRESTADAS NO REFERIDO DOCUMENTO, 
DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1413480 SARA ALBUQUERQUE AUGUSTO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407925 SARA DOS SANTOS LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
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ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1408723 SARA GISELIA RODRIGUES PINHEIRO Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1410456 SARA JAMILLY MOREIRA DA SILVA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1424124 SARA NOGUEIRA PONTES Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1417175 SARA SAMILLE LIMA DA SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422660 SARAH BIANCA AUGUSTO 
FERNANDES 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1409812 SARAH DE ARAÚJO LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. 

1415846 SÁVIO LEYR DE OLIVEIRA SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1420537 SERGIO DANIEL PEIXOTO RAMOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1411858 SÉRGIO GUEDES DE BRITO Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412138 SILMARA GOMES RAMOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR INCOMPLETO. A 
DOCUMENTAÇÃO DEVERIA VIR FRENTE E VERSO E 
DE MODO LEGÍVEL NECESSÁRIA PARA O 
DEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, “II” EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1407285 SOFIA MATOS FERREIRA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407890 SOFIA PEREIRA LINHARES DE 
ALMEIDA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1411497 STEFÂNIA RODRIGUES DA SILVA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
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em Informática-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1419465 SUÉLEN KAUANE BRAGA SILVEIRA Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1409709 SUELLEN PAIVA DE MOURA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422253 SUYANE DAMASCENO DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1420628 SUYANE MICHELE SIQUEIRA DE 
SOUSA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1414636 SUYANE VIEIRA CARDOSO DE ASSIS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419476 SUZELE IPOLITA DA SILVA DA 
CONCEIÇÃO 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415022 TAINÁ CESAR ALMEIDA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423089 TAINARA LIMA DE SOUZA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407857 TAISSA KEFILA DE SOUSA BRAGA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR COM AS DEVIDAS 
INFORMAÇÕES COMPLETAS, CARIMBADO E 
ASSINADO PARA ANÁLISE.  ALÉM DISSO, O(A) 
CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO (FRENTE E 
VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 
7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 19/2021 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408807 TALITA DE SÁ BATISTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416060 TALLES EDUARDO DE ALMEIDA 
SOUSA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1412829 TAMIRES DE MACEDO DA SILVA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU O VERSO 
DO DOCUMENTO) , CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1424518 TATIANY QUIRINO DE MENEZES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1425776 TEREZA FABIULA DE ALENCAR MOURA Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407822 THAIANE SILVA DOS REIS Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416755 THAINA MATIAS PATRICIO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421182 THAÍS DA SILVA HOLANDA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1414494 THAIS EMILY BERNARDINO DA COSTA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414694 THAIS FREITAS DOS SANTOS Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1415684 THAIS SANTANA DE LIMA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414647 THAIS UCHOA GONÇALVES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1417400 THAISA ELLEN FREITAS DA SILVA Técnico Integrado Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
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em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR E/OU DECLARAÇÃO COMPLETA 
ASSINADA E CARIMBADA PELO REPRESENTANTE 
LEGAL DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, CONFORME O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” E  SUBITEM 
7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-
IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO 
COM O EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, 
SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O 
CANDIDATO É O ÚNICO RESPONSÁVEL PELO 
CORRETO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE 
INSCRIÇÃO E ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
NO SUBITEM 7.5 DESTE EDITAL. 

1408454 THALES DUARTE BARBOSA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407672 THALÍA OLIVEIRA LIMA Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
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DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1417119 THAYNARA SOUZA CALIXTO Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416113 THIAGO BONFIM DE ARAÚJO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1422135 THIAGO MENDES PEREIRA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
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SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1415858 THYAGO DA SILVA FERREIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1419458 TIAGO DE PAULA RIBEIRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416224 TIAGO RIBEIRO MENDES Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410228 TICIANE ANANIAS DE SOUSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR DIVERGENTE DA MODALIDADE 
A QUAL CONCORRE. NA SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA 
TER APRESENTADO HISTÓRICO ESCOLAR 
COMPLETO OU PARCIAL (DO 6º AO 8º ANO)  E 
DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO TODAS AS 
NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM ÚLTIMO CASO, UMA 
DECLARAÇÃO CONTENTO AS SÉRIES/MÉDIAS DO 6° 
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AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º ANO, BEM COMO A 
ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 
RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1423390 TICIANE VITÓRIA RIBEIRO PAULA 
JUVENAL SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1413803 TIFFANY ELEN INACIO RUBENS Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
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DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1407996 TITA Técnico 
Subsequente em 
Instrumento 
Musical - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412832 TUÊ ROCHA GODINHO GONDIM 
MATOS 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1423161 VANDEMBERG FERREIRA DAVID Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1421382 VANESSA CARNEIRO DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
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ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1425169 VANESSA CARVALHO DA COSTA Técnico 
Subsequente em 
Mecânica Industrial 
- Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO ESCOLAR PARA ANÁLISE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1427791 VANILDO ALVES BEZERRA JÚNIOR Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421221 VERITA ESTHER BRASIL DE AQUINO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
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INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1410352 VICTOR DA COSTA REBOUÇAS Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 3º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 1º AO 2º ANO DO ENSINO MÉDIO. 

1414038 VICTOR EDUARDO SOUZA 
FERNANDES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1409386 VICTOR FERNANDO DOS SANTOS  
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
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DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” 

1418568 VICTOR GABRIEL MATOS DE SOUSA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1413843 VICTOR LIMA TORRES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FALTOU A FRENTE DO DOCUMENTO) , CONFORME O 
SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
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EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1424937 VICTORIA FRANCISCA DE MENEZES 
VERAS 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU AO 
QUE ESTÁ PREVISTO NO SUBITEM 7.9.1 DO EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE O QUAL ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1412498 VICTÓRIA RACHEL DE ASSIS RIBEIRO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1421664 VINÍCIUS ALVES DUTRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413207 VINICIUS COSTA VIRAÇÃO Técnico Integrado 
em Edificações-

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
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Campus Fortaleza HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1408440 VINÍCIUS DE ALMEIDA MANGO VAZ DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1416508 VINÍCIUS FERREIRA CÂNDIDO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407772 VITOR ADRIANO CARNEIRO LIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 
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1420238 VITÓRIA CRISTINA VIDAL DE OLIVEIRA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COMPLETO 
(FRENTE E VERSO E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME 
O SUBITEM 7.5, ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “I” DO EDITAL 
N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 
ASSEVERA QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE 
EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1419061 VITORIA DO CARMO GOMES Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1408652 VITORIA EMANUELE DA COSTA 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1415942 VITÓRIA GABRIELLY Técnico Integrado Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Informática-
Campus Fortaleza 

1420906 VITÓRIA GABRIELLY LUAR DA SILVA 
SANTOS 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
SOMENTE DECLARAÇÃO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 9º ANO, MAS NÃO ADICIONOU O 
HISTÓRICO ESCOLAR, DECLARAÇÃO OU 
DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA SITUAÇÃO 
DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO HISTÓRICO 
ESCOLAR COMPLETO, PARCIAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE DO 6º AO 8º ANO. 

1408142 VITÓRIA GABRIELY FEITOSA DE 
ANDRADE 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1419603 VITORIA JENIFER FELIX DE SOUZA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413516 VITORIA LETICIA SOARES DA SILVA Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410878 VITORIA RAQUEL DE SOUSA CABRAL Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1422610 VIVIAN ELLEN DOS SANTOS CUNHA Técnico 
Subsequente em 
Edificações - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1421516 VIVIANE COSTA DE SOUZA FERREIRA Técnico 
Subsequente em 
Segurança do 
Trabalho - Campus 
Fortaleza 

Deferido   

1427683 WAGNER DO MONTE DA SILVA Técnico 
Subsequente em 
Eletrotécnica - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1409707 WALISSON ALVES FLORÊNCIO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

1417737 WALLISON DA SILVA NASCIMENTO 
PAES 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407909 WASHINGTON PLÁCIDO COSTA 
JÚNIOR 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1412941 WÊDNA DARA NOGUEIRA CHAVES Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1427217 WELLEN JULY FERREIRA  SANTIAGO Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FALTOU O VERSO 
DO DOCUMENTO) , CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1416903 WESLEY MATEUS LOURENÇO DE 
SOLUSA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1422981 WESLEY PEREIRA ROSAL Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1409705 WILLAME Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1413309 WILLAMY SIQUEIRA SILVA Técnico Integrado 
em Eletrotécnica-
Campus Fortaleza 

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

1425344 WILLIAM IARLEY RODRIGUES 
TEIXEIRA 

Técnico Integrado 
em Edificações-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1419417 WILLIAM LIMA ALVES Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1410584 WLADSON RODRIGUES DE QUEIROZ Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418039 YAGO FEITOSA VIEIRA Técnico 
Subsequente em 
Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO (FRENTE E VERSO 
E DE MODO LEGÍVEL), CONFORME O SUBITEM 7.5, 
ALÍNEA “C”, SUBALÍNEA “II” DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1, ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL. 

1410267 YANNA GABRIELE  DA SILVA MARTINS Técnico Integrado Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

em Química-
Campus Fortaleza 

1413490 YARA VITORIA FERREIRA TONINI Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1415534 YARLA MARIA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 

Técnico Integrado 
em Química-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1407658 YASMIM DE FÁTIMA NUNES SILVA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE “O IFCE NÃO SE RESPONSABILIZA POR 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NÃO RECEBIDO VIA 
INTERNET, POR MOTIVOS DE ORDEM TÉCNICA, 
FALHAS DE COMUNICAÇÃO, CONGESTIONAMENTO 
DAS LINHAS DE COMUNICAÇÃO, BEM COMO POR 
OUTROS FATORES QUE IMPOSSIBILITEM A 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS. (SUBITEM 7.11.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE). 
ADEMAIS, O SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA QUE “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1417507 YASMIN ABREU NOGUEIRA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) APRESENTOU 
DECLARAÇÃO COMPLETA DO 9º ANO, MAS NÃO 
ADICIONOU O HISTÓRICO ESCOLAR, CONFORME O 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. NA 
SITUAÇÃO DELE(A), DEVERIA TER APRESENTADO 
HISTÓRICO ESCOLAR COMPLETO OU PARCIAL (DO 6º 
AO 8º ANO)  E DECLARAÇÃO DO 9º ANO, CONTENDO 
TODAS AS NOTAS COM A DEVIDA ASSINATURA E 
CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL. OU, EM 
ÚLTIMO CASO, UMA DECLARAÇÃO CONTENTO AS 
SÉRIES/MÉDIAS DO 6° AO 8º ANO E AS NOTAS DO 9º 
ANO, BEM COMO A ASSINATURA E CARIMBO DO 
SERVIDOR RESPONSÁVEL DA UNIDADE ESCOLAR. 

1410362 YATAGAN DO NASCIMENTO SÁNCHEZ Técnico 
Subsequente em 

Deferido   



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

Manutenção 
Automotiva - 
Campus Fortaleza 

1412433 YGOR DOS SANTOA ARAUJO Técnico Integrado 
em 
Telecomunicações-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1414943 YGOR EMMANUEL OLIVEIRA ALVES DA 
SILVA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO - DECLARAÇÃO 
DA ÚLTIMA SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NELA 
DEVENDO CONSTAR NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO 
DE INSCRIÇÃO, ASSINATURA E CARIMBO DO 
REPRESENTANTE LEGAL, DE ACORDO COM O 
SUBITEM 7.5.1.1 DO EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA INFORMÁ-LO(A) 
QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - “APÓS O 
ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL , NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO.” 

1413961 YOHANNA VITORIA FREIRE DOS 
SANTOS MESQUITA 

Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 



PROTOCOLO CANDIDATO CARGO/SUBÁREA PARECER ANÁLISE PELA COMISSÃO DO CONCURSO 

DESTE EDITAL.  

1409802 YSMAEL RAMON SILVA MADEIRA Técnico Integrado 
em Mecânica 
Industrial-Campus 
Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU – 
DURANTE O PERÍODO DE INSCRIÇÃO – DECLARAÇÃO 
OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DA ÚLTIMA SÉRIE DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, NELA DEVENDO CONSTAR 
NOTAS OBTIDAS NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO, 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE 
LEGAL, DE ACORDO COM O SUBITEM 7.5.1.1 DO 
EDITAL N. 19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE. IMPORTA 
INFORMÁ-LO(A) QUE - DE ACORDO COM O EDITAL N. 
19/2021 DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 - 
“APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA ENVIO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTABELECIDO NO 
ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO SERÁ PERMITIDO O 
ACRÉSCIMO DE DOCUMENTAÇÃO. 

1414285 YÚLIA GIOVANA RODRIGUES COSTA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Deferido   

1418117 YURI DOS SANTOS BARBOSA Técnico Integrado 
em Informática-
Campus Fortaleza 

Indeferido MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO, 
VISTO QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO SE ATENTOU EM 
INSERIR A CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE 
CASAMENTO NO PERÍODO DE INSCRIÇÃO. ESSA 
CERTIDÃO É VALIDADE EXCEPCIONALMENTE PARA A 
INSCRIÇÃO, QUANDO O DOCUMENTO OFICIAL DE 
IDENTIFICAÇÃO É INVÁLIDO. IMPORTA INFORMÁ-
LO(A) QUE, DE ACORDO COM O EDITAL N. 19/2021 
DI/PROEN/REITORIA-IFCE, SUBITEM 7.9.1 ASSEVERA 
QUE “APÓS O ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA 
ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
ESTABELECIDO NO ANEXO III DESTE EDITAL, NÃO 
SERÁ PERMITIDO O ACRÉSCIMO DE 
DOCUMENTAÇÃO.” ADEMAIS, O CANDIDATO É O 
ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CORRETO 
PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO E 
ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO SUBITEM 7.5 
DESTE EDITAL.  

 


